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SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS - SEOP
Secretário: Benedito Ruy Santos Cabral
Tel.: (91) 3183-0003/0004/0020

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA
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E EDUCAÇÃO SUPERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - SECTET
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GABiNEtE Do GovERNADoR

.

DEcREto Nº 4324, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPEráViT, no valor de r$ 3.296.499,33 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária 10.382 10 dE JaNEiro dE 2024
dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 3.296.499,33 (Três milhões duzentos e 
noventa e seis mil e quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e três centavos), para atender à programação 
abaixo:

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

901011012212978339 - fES 02605000049 319004 1.720.668,49

901011012212978339 - fES 02605000049 319016 1.575.830,84

ToTal 3.296.499,33

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do Superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goVErNo, 14 dE NoVEMBro dE 2024

desa. Maria dE NaZarÉ SilVa goUVEia doS SaNToS

goVErNadora do ESTado - EM EXErcÍcio

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

DEcREto Nº 4325, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por aNUlaÇÃo, no valor de r$ 10.999.264,32 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.

o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária 10.382 10 dE JaNEiro dE 2024

dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 10.999.264,32 (dez milhões novecentos e 
noventa e nove mil e duzentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), para atender à programação 
abaixo:

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

081012781215127659 - SEEl 61500000001 449051 3.350,00

151011312212978339 - SEcUlT 01500000001 339036 50.000,00

171010412212978339 - SEfa 01501000001 339008 1.000,00

171010412212978339 - SEfa 01501000001 339093 130.000,00

251010312212978339 - PgE 01500000001 339093 93.717,89

291012678214867429 - SETraN 01754000030 449051 5.095.712,83

291012678214867430 - SETraN 01754000030 449051 1.707.390,89

331011412212978339 - SEMU 01500000001 319004 680.000,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 01500000001 339036 400.000,00

362011412212978338 - fundação ParáPaz 01500000001 339093 26.600,00

462021333112978311 - fcP 01500000001 339046 120.000,00

DEcREto Nº 4326, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXcESSo dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 153.020.526,35 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária 10.382 10 dE JaNEiro dE 2024
dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 153.020.526,35 (cento e cinquenta e três 
milhões vinte mil e quinhentos e vinte e seis reais e trinta e cinco centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

842020927200019026 - fiNaNPrEV 01801211154 319001 59.430.782,00

842402827400009028 - SPSM/Pa 01500000001 319001 86.230.000,00

901011012212978339 - fES 01605000049 335043 465.405,45

901011012212978339 - fES 01605000049 335085 6.834.085,87

901011012212978339 - fES 01605000049 339039 60.253,03

ToTal 153.020.526,35

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do Excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goVErNo, 14 dE NoVEMBro dE 2024

desa. Maria dE NaZarÉ SilVa goUVEia doS SaNToS

goVErNadora do ESTado - EM EXErcÍcio

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

DEcREto Nº 4328, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXcESSo dE arrEcadaÇÃo, no valor de r$ 10.558.708,73 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no orçamento vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária 10.382 10 dE JaNEiro dE 2024
dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 10.558.708,73 (dez milhões quinhentos e 
cinquenta e oito mil e setecentos e oito reais e setenta e três centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

071011569515282351 - SEoP 01500000001 449051 7.158.900,00

071011751214897733 - SEoP 01500000001 449093 1.200.000,00

211010612212974668 - SEgUP 01500000001 339030 769.475,43

211010618115108838 - SEgUP 01500000001 339033 1.430.333,30

ToTal 10.558.708,73

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do Excesso de arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso ii, da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goVErNo, 18 dE NoVEMBro dE 2024

HEldEr BarBalHo

goVErNador do ESTado

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

DEcREto Nº 4329, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por SUPEráViT, no valor de r$ 6.473.019,15 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no orçamento 
vigente.
o goVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária 10.382 10 dE JaNEiro dE 2024
dEcrETa:

art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de r$ 6.473.019,15 (Seis milhões quatrocentos e 
setenta e três mil e dezenove reais e quinze centavos), para atender à programação abaixo:

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

901011012212978339 - fES 02605000049 335085 6.412.766,12

901011012212978339 - fES 02605000049 339039 60.253,03

ToTal 6.473.019,15

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta do Superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso i, da lei federal n° 4.320, 
de 17 de março de 1964.

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goVErNo, 18 dE NoVEMBro dE 2024

HEldEr BarBalHo

goVErNador do ESTado

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

Protocolo: 1144884

672012884600009042 - coHaB 01500000001 469092 358.000,00

682010833112978311 - faSEPa 01500000001 339046 553.655,00

742011233112978311 - UEPa 01500100102 339046 679.320,00

761010842215008818 - SEac 01500000001 339039 760.925,00

911010412212978338 - SEPlad 01500000001 339040 206.976,50

911010412212978338 - SEPlad 01500000001 339140 132.616,21

ToTal 10.999.264,32

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

cÓdigo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor

151011333112978311 - SEcUlT 01500000001 339046 50.000,00

151011339115127590 - SEcUlT 01500000001 449039 553.655,00

171010433112978311 - SEfa 01501000001 339046 131.000,00

171022884500003066 - Enc. SEfa 01754000030 459065 6.803.103,72

251010309215088893 - PgE 01500000001 339040 93.717,89

331011412212978338 - SEMU 61500000001 339037 3.350,00

362011433112978311 - fundação ParáPaz 01500000001 339046 426.600,00

462021312212978339 - fcP 01500000001 319011 680.000,00

462021333112978312 - fcP 01500000001 339049 50.000,00

462021339115122198 - fcP 01500000001 339030 26.570,00

462021339115122198 - fcP 01500000001 339036 43.430,00

672011612212974668 - coHaB 01500000001 339030 220.000,00

672011612212978338 - coHaB 01500000001 339033 138.000,00

742011233112978312 - UEPa 01500100102 339049 679.320,00

761010812212978338 - SEac 01500000001 339039 760.925,00

911010412115087725 - SEPlad 01500000001 339030 10.000,00

911010412115087725 - SEPlad 01500000001 339033 10.000,00

911010412115087725 - SEPlad 01500000001 339036 10.000,00

911010412115087725 - SEPlad 01500000001 339039 120.000,00

911010412212978338 - SEPlad 01500000001 339139 10.000,00

911010442215008805 - SEPlad 01500000001 339037 179.592,71

ToTal 10.999.264,32

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio do goVErNo, 14 dE NoVEMBro dE 2024

desa. Maria dE NaZarÉ SilVa goUVEia doS SaNToS

goVErNadora do ESTado - EM EXErcÍcio

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo
Protocolo: 1144884
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PoRtARiA Nº 455, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - alterar o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 455, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB 
dE dESPESa

3º QUadriMESTrE - 2024

foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

PolÍTica 
Social

13º crS -
cametá

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

oUTraS 
dESPESaS

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

01500100203 0,00 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00
7º crS - região 

das ilhas
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 97.875,00 0,00 97.875,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 97.875,00 0,00 97.875,00

01500100203 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
01600000049 0,00 0,00 27.875,00 0,00 27.875,00

faSEPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 947,05 0,00 947,05

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 947,05 0,00 947,05

02605000049 0,00 0,00 947,05 0,00 947,05
fES

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 465.405,45 0,00 465.405,45

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 465.405,45 0,00 465.405,45

01605000049 0,00 0,00 465.405,45 0,00 465.405,45
fHcgV

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 625.156,84 0,00 625.156,84

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 625.156,84 0,00 625.156,84

02605000049 0,00 0,00 625.156,84 0,00 625.156,84

fund. Santa 
casa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 919.333,06 0,00 919.333,06

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 919.333,06 0,00 919.333,06

02605000049 0,00 0,00 919.333,06 0,00 919.333,06
HEMoPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 140.799,56 0,00 140.799,56

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 140.799,56 0,00 140.799,56

02605000049 0,00 0,00 140.799,56 0,00 140.799,56
Hol

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 592.493,54 0,00 592.493,54

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 592.493,54 0,00 592.493,54

02605000049 0,00 0,00 592.493,54 0,00 592.493,54
Hrca

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 2.360.000,00 0,00 2.360.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 2.360.000,00 0,00 2.360.000,00

01500100203 0,00 0,00 2.360.000,00 0,00 2.360.000,00
HrS

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00

01500100203 0,00 0,00 350.000,00 0,00 350.000,00
lacEN

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

01500100203 0,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00
SEMU

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 680.000,00 0,00 680.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 680.000,00 0,00 680.000,00

01500000001 0,00 0,00 680.000,00 0,00 680.000,00
SESPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 102.737.464,7 0,00 102.737.464,7

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 101.894.338,9 0,00 101.894.338,9

01500100203 0,00 0,00 95.000.000,00 0,00 95.000.000,00

01605000049 0,00 0,00 6.894.338,90 0,00 6.894.338,90
PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 843.125,87 0,00 843.125,87

02605000049 0,00 0,00 843.125,87 0,00 843.125,87
dEfESa Social

cPc
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 5.682,30 0,00 5.682,30

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 5.682,30 0,00 5.682,30

02605000049 0,00 0,00 5.682,30 0,00 5.682,30
PMPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 6.580.000,00 0,00 6.580.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 6.580.000,00 0,00 6.580.000,00

01500000001 0,00 0,00 6.580.000,00 0,00 6.580.000,00
SEaP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 162.571,00 0,00 162.571,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 162.571,00 0,00 162.571,00

02605000049 0,00 0,00 162.571,00 0,00 162.571,00
dESENVolTiM 
SÓcio-EcoNÔ

codEc
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

01501000061 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00
SEaf

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 67.000,00 0,00 67.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 67.000,00 0,00 67.000,00

01500000001 0,00 0,00 67.000,00 0,00 67.000,00
SEMaS

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 1.692.725,00 0,00 1.692.725,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 1.692.725,00 0,00 1.692.725,00

01501000001 0,00 0,00 1.692.725,00 0,00 1.692.725,00
gESTÃo

fiNaNPrEV
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

01801211154 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00
iaSEP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 947,05 0,00 947,05

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 947,05 0,00 947,05

02605000049 0,00 0,00 947,05 0,00 947,05
SEPlad

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83

01802000061 0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83
SPSM/Pa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 86.230.000,00 0,00 86.230.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 86.230.000,00 0,00 86.230.000,00

01500000001 0,00 0,00 86.230.000,00 0,00 86.230.000,00
iNfra-ESTrU E 
TraNSPorTE

SETraN
dESPESaS dE 

caPiTal
0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72

iNVESTiMENT 0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72
01754000030 0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72

PolÍTica 
Socio-cUlTU

UEPa
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 4.432.310,09 0,00 4.432.310,09

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 4.428.569,76 0,00 4.428.569,76

01500100102 0,00 0,00 4.420.687,05 0,00 4.420.687,05
61500100102 0,00 0,00 7.882,71 0,00 7.882,71

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 3.740,33 0,00 3.740,33

02605000049 0,00 0,00 3.740,33 0,00 3.740,33
SUBordiNad 
ao goVErNo 
do ESTado
casa civil
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 1.702,73 0,00 1.702,73

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 1.702,73 0,00 1.702,73

02605000049 0,00 0,00 1.702,73 0,00 1.702,73

ToTal 0,00 0,00 274.842.510,9 0,00 274.842.510,9

ANExo A PoRtARiA Nº 455, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMESTrE - 2024
foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

cidadania, 
Justiça e direitos 

Humanos

0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83

SEPlad
01802000061 0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83

Educação 
Superior

0,00 0,00 4.428.569,76 0,00 4.428.569,76

UEPa
01500100102 0,00 0,00 4.420.687,05 0,00 4.420.687,05
61500100102 0,00 0,00 7.882,71 0,00 7.882,71

Encargos 
Especiais

0,00 0,00 86.230.000,00 0,00 86.230.000,00

igEPrEV
01500000001 0,00 0,00 86.230.000,00 0,00 86.230.000,00

governança 
Pública

0,00 0,00 2.359,00 0,00 2.359,00

SESPa
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 2.359,00 0,00 2.359,00
infraestrutura e 0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72

sEcREtARiA DE EstADo
DE PLANEJAMENto
E ADMiNistRAção

.
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logística
SETraN

01754000030 0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72
Manutenção da 

gestão
0,00 0,00 19.961.852,68 0,00 19.961.852,68

codEc
01501000061 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

cPc
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 5.682,30 0,00 5.682,30
faSEPa

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 947,05 0,00 947,05
fES

01605000049 0,00 0,00 465.405,45 0,00 465.405,45
fHcgV

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 625.156,84 0,00 625.156,84
fund. Santa 

casa
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 919.333,06 0,00 919.333,06
gab. gov - casa 

civi
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 1.702,73 0,00 1.702,73
HEMoPa

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 140.799,56 0,00 140.799,56
Hol

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 592.493,54 0,00 592.493,54
iaSEP

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 947,05 0,00 947,05
PMPa

01500000001 0,00 0,00 6.580.000,00 0,00 6.580.000,00
SEaf

01500000001 0,00 0,00 67.000,00 0,00 67.000,00
SEaP

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 162.571,00 0,00 162.571,00
SEMaS

01501000001 0,00 0,00 1.692.725,00 0,00 1.692.725,00
SEMU

01500000001 0,00 0,00 680.000,00 0,00 680.000,00
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 260.884,00 0,00 260.884,00
01605000049 0,00 0,00 6.894.338,90 0,00 6.894.338,90
02605000049 0,00 0,00 843.125,87 0,00 843.125,87

UEPa
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

02605000049 0,00 0,00 3.740,33 0,00 3.740,33
Previdência 

Estadual
0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

igEPrEV
01801211154 0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

Saúde 0,00 0,00 97.974.632,00 0,00 97.974.632,00
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 97.946.757,00 0,00 97.946.757,00
01600000049 0,00 0,00 27.875,00 0,00 27.875,00

ToTal 0,00 0,00 274.842.510,9 0,00 274.842.510,9

ANExo A PoRtARiA Nº 455, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 3º QUadriMESTrE - 2024
SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 93.557.000,00 0,00 93.557.000,00
01500100102 - EdUcaÇÃo -

rEc. ord.
0,00 0,00 4.420.687,05 0,00 4.420.687,05

01500100203 - fES - ordiNário 0,00 0,00 98.210.000,00 0,00 98.210.000,00
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 0,00 1.692.725,00 0,00 1.692.725,00

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. 
iNd

0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

01600000049 - fES - fUNdo a 
fUNdo

0,00 0,00 27.875,00 0,00 27.875,00

01605000049 - fES -
coMPl.PiSo ENf

0,00 0,00 7.359.744,35 0,00 7.359.744,35

01754000030 - oP.crÉdiTo 
iNTErNa

0,00 0,00 6.803.103,72 0,00 6.803.103,72

01801211154 - contr. Serv. 
Execut

0,00 0,00 59.430.782,00 0,00 59.430.782,00

01802000061 - rEc. rPPS. TX. 
adM.

0,00 0,00 11.211,83 0,00 11.211,83

02605000049 - fES -
coMPl.PiSo ENf

0,00 0,00 3.296.499,33 0,00 3.296.499,33

61500100102 - SEdUc - coNTr. 
ESTad

0,00 0,00 7.882,71 0,00 7.882,71

ToTal 0,00 0,00 274.842.510,9 0,00 274.842.510,9

PoRtARiA Nº 456, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 3658 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 456, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB 
dE dESPESa

1º QUadriMESTrE - 2024

foNTE JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

gESTÃo
Enc. SEfa
dESPESa 

corrENTE
0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

JUroS E 
ENcargoS da 

diVida

0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

01501000001 0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

ToTal 0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

ANExo A PoRtARiA Nº 456, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

1º QUadriMESTrE - 2024
foNTE JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

Encargos 
Especiais

0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

SEfa
01501000001 0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

ToTal 0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

ANExo A PoRtARiA Nº 456, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 1º QUadriMESTrE - 2024
JaNEiro fEVErEiro MarÇo aBril ToTal

01501000001 - rEc. ord-o.rEc 
EXEc.

0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

ToTal 0,00 32.257.273,28 0,00 0,00 32.257.273,28

PoRtARiA Nº 457, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 3876 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 457, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB
dE dESPESa

2º QUadriMESTrE - 2024

foNTE Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

gESTÃo
iaSEP

dESPESaS dE 
caPiTal

0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

iNVESTiMENT 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00
01501000061 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

ToTal 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 457, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

2º QUadriMESTrE - 2024
foNTE Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

governança 
Pública

0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

iaSEP
01501000061 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

ToTal 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 457, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 2º QUadriMESTrE - 2024
Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

01501000061 - rEc. N. ViNc. a. 
iNd

0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

ToTal 0,00 950.000,00 0,00 0,00 950.000,00

PoRtARiA Nº 458, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 458, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB 
dE dESPESa

3º QUadriMESTrE - 2024

foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

PolÍTica 
Social

13º crS -
cametá

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00
7º crS - região 

das ilhas
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 97.875,00 97.875,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 0,00 97.875,00 97.875,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 70.000,00 70.000,00
01600000049 0,00 0,00 0,00 27.875,00 27.875,00

Hrca
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 2.360.000,00 2.360.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 0,00 2.360.000,00 2.360.000,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.360.000,00 2.360.000,00
HrS

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00

01500100203 0,00 0,00 0,00 350.000,00 350.000,00
lacEN

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 280.000,00 280.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 0,00 280.000,00 280.000,00
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dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 0,00 280.000,00 280.000,00
dESENVolTiM 
SÓcio-EcoNÔ

SEaf
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 67.000,00 67.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 67.000,00 67.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 67.000,00 67.000,00
PolÍTica 

Socio-cUlTU
UEPa

dESPESa 
corrENTE

0,00 782,35 0,00 4.419.904,70 4.420.687,05

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 782,35 0,00 4.419.904,70 4.420.687,05

01500100102 0,00 782,35 0,00 4.419.904,70 4.420.687,05
dESPESaS dE 

caPiTal
1.493.771,00 0,00 0,00 506.229,00 2.000.000,00

iNVESTiMENT 1.493.771,00 0,00 0,00 506.229,00 2.000.000,00
01500100102 1.493.771,00 0,00 0,00 506.229,00 2.000.000,00

ToTal 1.493.771,00 782,35 0,00 8.231.008,70 9.725.562,05

ANExo A PoRtARiA Nº 458, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMESTrE - 2024
foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

Educação 
Superior

1.493.771,00 782,35 0,00 4.926.133,70 6.420.687,05

UEPa
01500100102 1.493.771,00 782,35 0,00 4.926.133,70 6.420.687,05

governança 
Pública

0,00 0,00 0,00 2.359,00 2.359,00

SESPa
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.359,00 2.359,00
Manutenção da 

gestão
0,00 0,00 0,00 327.884,00 327.884,00

SEaf
01500000001 0,00 0,00 0,00 67.000,00 67.000,00

SESPa
dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 0,00 260.884,00 260.884,00
Saúde 0,00 0,00 0,00 2.974.632,00 2.974.632,00
SESPa

dESTaQUE 
rEcEBido 
do(a) fES

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.946.757,00 2.946.757,00
01600000049 0,00 0,00 0,00 27.875,00 27.875,00

ToTal 1.493.771,00 782,35 0,00 8.231.008,70 9.725.562,05

ANExo A PoRtARiA Nº 458, DE 14 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 3º QUadriMESTrE - 2024
SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 0,00 67.000,00 67.000,00
01500100102 - EdUcaÇÃo -

rEc. ord.
1.493.771,00 782,35 0,00 4.926.133,70 6.420.687,05

01500100203 - fES - ordiNário 0,00 0,00 0,00 3.210.000,00 3.210.000,00
01600000049 - fES - fUNdo a 

fUNdo
0,00 0,00 0,00 27.875,00 27.875,00

ToTal 1.493.771,00 782,35 0,00 8.231.008,70 9.725.562,05

PoRtARiA Nº 460, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 3876 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 460, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB 
dE dESPESa

2º QUadriMESTrE - 2024

foNTE Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

dESENVolTiM 
SÓcio-EcoNÔ

adEPará
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

01500000001 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

ToTal 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 460, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

2º QUadriMESTrE - 2024
foNTE Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

Manutenção da 
gestão

0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

adEPará
01500000001 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

ToTal 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

ANExo A PoRtARiA Nº 460, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 2º QUadriMESTrE - 2024
Maio JUNHo JUlHo agoSTo ToTal

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

ToTal 0,00 0,00 62.000,00 0,00 62.000,00

PoRtARiA Nº 461, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

a SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, usando das atribuições legais que lhes confere o 
artigo 3º, do(s) decreto(s) nº dEcrETo Nº 4149 , que aprova a Programação orçamentária e o cronograma Mensal de 
desembolso dos orçamentos fiscal e da Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2024.

rESolVE:

i - reduzir o montante aprovado na Programação orçamentária e no cronograma Mensal de desembolso dos 
orçamentos fiscal e da Seguridade Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2024, de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.

ii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

registre-se, publique-se e cumpra-se.

rENaTa MirElla frEiTaS gUiMarÃES dE SoUZa coElHo

SEcrETária dE ESTado dE PlaNEJaMENTo

ANExo A PoRtARiA Nº 461, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

árEa/UNidad 
orÇaMENTária 

dE 
dESPESa/SUB 
dE dESPESa

3º QUadriMESTrE - 2024

foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

dEfESa Social
SEaP

dESPESa 
corrENTE

0,00 0,00 0,00 4.579.049,03 4.579.049,03

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 4.579.049,03 4.579.049,03

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.579.049,03 4.579.049,03
gESTÃo

Enc. SEPlad-ad
dESPESa 

corrENTE
0,00 45.639.776,73 3.359.537,00 9.633.336,66 58.632.650,39

oUTraS 
dESPESaS 

corrENTES

0,00 0,00 3.359.537,00 7.200.000,00 10.559.537,00

01500000001 0,00 0,00 642.581,00 0,00 642.581,00
01501000001 0,00 0,00 2.716.956,00 7.200.000,00 9.916.956,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 45.639.776,73 0,00 2.433.336,66 48.073.113,39

01501000001 0,00 45.639.776,73 0,00 2.433.336,66 48.073.113,39
PolÍTica 

Socio-cUlTU
SEdUc

dESPESa 
corrENTE

0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00

01500100102 0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00
SUBordiNad 
ao goVErNo 
do ESTado

auditoria geral 
do Estado
dESPESa 

corrENTE
0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

PESSoal E 
ENcargoS 
SociaiS

0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

01500000001 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00

ToTal 0,00 50.324.470,73 3.359.537,00 14.220.385,69 67.904.393,42

ANExo A PoRtARiA Nº 461, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

PrograMa / 
ÓrgÃo

3º QUadriMESTrE - 2024
foNTE SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

Educação Básica 
e Profissional

0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00

SEdUc
01500100102 0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00

Encargos 
Especiais

0,00 0,00 3.359.537,00 7.200.000,00 10.559.537,00

SEPlad
01500000001 0,00 0,00 642.581,00 0,00 642.581,00
01501000001 0,00 0,00 2.716.956,00 7.200.000,00 9.916.956,00

Manutenção da 
gestão

0,00 45.639.776,73 0,00 7.020.385,69 52.660.162,42

gab. gov - casa 
civi

01500000001 0,00 0,00 0,00 8.000,00 8.000,00
SEaP

01500000001 0,00 0,00 0,00 4.579.049,03 4.579.049,03
SEPlad

01501000001 0,00 45.639.776,73 0,00 2.433.336,66 48.073.113,39

ToTal 0,00 50.324.470,73 3.359.537,00 14.220.385,69 67.904.393,42

ANExo A PoRtARiA Nº 461, DE 18 DE NovEMBRo DE 2024

foNTE 3º QUadriMESTrE - 2024
SETEMBro oUTUBro NoVEMBro dEZEMBro ToTal

01500000001 - rEc. ordiNário 0,00 0,00 642.581,00 4.587.049,03 5.229.630,03
01500100102 - EdUcaÇÃo - 0,00 4.684.694,00 0,00 0,00 4.684.694,00

rEc. ord.
01501000001 - rEc. ord-o.rEc 

EXEc.
0,00 45.639.776,73 2.716.956,00 9.633.336,66 57.990.069,39

ToTal 0,00 50.324.470,73 3.359.537,00 14.220.385,69 67.904.393,42

Protocolo: 1144886

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE EDucAção

.

PRocEsso sELEtivo siMPLiFicADo 
Nº 03/2024 - Pss PRoFEssoR

ADENDo ii
a SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo - SEdUc/Pa torna pública a al-
teração do Edital Processo Seletivo Simplificado para formação de cadastro 
de reserva, visando à contratação de profissionais de Nível Superior, por 
prazo determinado, para exercer a função de ProfESSor da educação bá-
sica no atendimento de necessidade temporária e excepcional, na seguinte 
conformidade: 
1) ficam incluídos os seguintes dispositivos no item 5 “daS VagaS”:
5.7 No caso das escolas situadas em território quilombola e que possuí-
rem demanda para atendimento da educação escolar quilombola, as vagas 
das funções temporárias de professor terão lista específica dos candidatos 
integrantes do respectivo quilombo (professor de origem quilombola), os 
quais serão convocados com preferência em relação à ampla concorrência, 
devendo o candidato no momento da convocação apresentar declaração 
de pertencimento Quilombola, assinada pela liderança/associação do Ter-
ritório Quilombola de residência, com 3 (três) assinaturas e reconhecida 
em cartório. 
5.8. o professor de origem quilombola que vier a ser contratado, deverá 
exercer suas atividades laborais tanto para estudantes quilombolas quanto 
para estudantes não quilombolas, a fim de atender a demanda da respec-
tiva unidade escolar.
5.9 a lotação do professor de origem quilombola far-se-á de acordo com 
real necessidade da demanda, de modo a garantir que as contratações 
estejam devidamente justificadas e em consonância com as necessidades 
de cada unidade escolar.
5.10 No caso de não haver nenhum candidato (de origem quilombola ou 
não quilombola) no Território/Município para o preenchimento da vaga de 
professor, candidatos de origem quilombola de outros Territórios/Municí-
pios poderão ser chamados de acordo com a necessidade da área, desde 
que apresentem a declaração de pertencimento de acordo com o item 5.7. 
2) ficam incluídos os seguintes dispositivos no item 11 “daS diSPoSi-
ÇÕES fiNaiS E TraNSiTÓriaS”: 
11.17 Quando o candidato já possuir vínculo em outro ente da federação, 
somente poderá ser contratado para função temporária nesta Secretaria 
de Estado de Educação (SEdUc), desde que se cumprido os requisitos 
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constitucionais para acumulação de cargo e função e atualmente não tiver 
qualquer restrição de horário ou limitação de exercício da docência.
11.18 o pessoal do quadro efetivo da Secretaria de Estado de Educação 
(SEdUc) poderá ser contratado para novo vínculo de função temporária, 
desde que, além de cumprido os requisitos constitucionais para acumula-
ção de cargo e função, estejam enquadrados na jornada máxima em seu 
vínculo atual.
Tiago liMa E SilVa
SEcrETário adJUNTo dE gESTÃo dE PESSoaS 

ExtRAto
termo de Execução Descentralizada Nº 01/2024
Objeto do TED: repasse de recursos financeiros da Secretaria de Estado de 
Educação do Pará (SEdUc) para a fundação de apoio para o desenvolvi-
mento da Educação Paraense (fadEP) objetivando a elaboração de estudos 
e/ou projetos e/ou execução de reforma, adequação, ampliação e restauro 
de 200 (duzentas) edificações escolares da rede pública estadual de ensi-
no, mediante demanda apresentada pelo Titular da SEdUc, observados os 
termos do Plano de Trabalho parte integrante deste instrumento.
Partes: Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEdUc) e fundação de 
apoio Para o desenvolvimento da Educação Paraense (fadEP)
Unidade gestora - Ugr: 160101 - Secretaria de Estado de Educação
funcionais programáticas: 16101.12.122.1511.7674 e 
16101.12.122.1511.7603
fontes de recurso: 01544000000-012436 – Precatório fUNdEf e 
01501000001-012447 
Natureza de despesa: 4490.51.
Valor estimado: r$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões), cuja fonte po-
derá ser oriunda de recurso a ser recebido da União a título de precatório 
judicial de complementação do fundo de Manutenção e desenvolvimento 
do Ensino fundamental e de Valorização do Magistério (fUNdEf) e/ou do 
tesouro estadual.
data de assinatura: 16/10/2024
Vigência: o presente Termo de Execução descentralizada entrará em vigor 
na data de sua assinatura e terá vigência de até 36 (trinta e seis) meses. 
ordenador: rossieli Soares da Silva /Secretário de Estado de Educação e/
ou lazaro cezar da Silva lima Junior/Secretário adjunto de infraestrutura

Protocolo: 1144885

.

.

sEcREtARiA DE EstADo
DE oBRAs PúBLicAs

.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

Aviso DE LicitAção
EDitAL DE PREGão ELEtRÔNico Nº 90003/2024-coHAB 

PRocEsso Nº 2024/333427
a coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo ESTado do Pará – coHaB/Pa, através 
do seu Pregoeiro ToNY cHarlES coSTa aBdoral, designado pela Por-
taria nº 039/2024 - PrESi, datada de 24/04/2024, publicada no doE Nº 
35.805, de 02/05/2024, comunica que realizará o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENor PrEÇo Por grUPo/loTE, 
conforme abaixo:
oBJETo: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de outsourcing de impressão, com locação de equipamentos de informá-
tica, abrangendo as funcionalidades de impressão corporativa, cópia, fax, 
digitalização departamental, incluindo os serviços de manutenção preven-
tiva e corretiva, com a substituição de peças e suprimentos, fornecimento 
de papel, sistema de gerenciamento e contabilização de impressões e có-
pias, para atender as necessidades da companhia de Habitação do Esta-
do do Pará, conforme especificações, quantidades estimadas e condições 
estabelecidas no anexo i – Termo de referência.
daTa dE aBErTUra: dia 05 dE dEZEMBro dE 2024, aS 10h (Horário 
dE BraSÍlia/df).
ENdErEÇo ElETrÔNico: http://www.gov.br
UaSg: 925445 - coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo ESTado do Pará – coHaB/
Pa (Pass. gama Malcher, 361 - Souza - cEP 66.613-115, no Município de 
Belém, Estado do Pará)
REcEBiMENto DA PRoPostA: a partir da disponibilização do Edital na 
Imprensa Oficial – DOE, jornais de grande circulação, COMPRASPARÁ e 
gov.br/compras, de 18.11.2024 até o dia 05.12.2024 as 9h.
a íntegra do Edital poderá ser obtida no Portal de compras do governo fe-
deral – coMPraS goVErNaMENTaiS, no endereço www.gov.br e no Portal 
Eletrônico de compras do governo do Estado do Pará – coMPraSPará, no 
endereço www.compraspara.pa.gov.br, bem como, mediante solicitação ao 
e-mail funcional desta cPl: aslic@cohab.pa.gov.br
ToNY cHarlES aBdoal
Pregoeiro/coHaB

Protocolo: 1144883
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